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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

- LRF 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, no uso de 

suas atribuições e em atendimento ao disposto no §4° do Art. 9 

da Lei 101 de 04 de maio de 2000(LRF), através do Exmo. Sr. 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público e convida as entidades civis organizadas e 

a população em geral, para participar da Audiência Pública, com 

o objetivo de apresentar e avaliar as Metas Fiscais referentes ao 

primeiro quadrimestre do exercício de 2022, no seguinte local, 

data e horário. 

Data: 24/05/2022 

Horário: 18:30 hrs 

Local: Câmara Municipal de São Sebastião da Grama, Rua 

Ambrósio Rodrigues n°38, Centro, São Sebastião da Grama 

Assim, fica a população em geral convidada, a participarem 

desta Audiência Pública. 

São Sebastião da Grama, 18/05/2022. 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

DA SAÚDE 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, no uso de 

suas atribuições e de conformidade com a instrução n°02/2008, 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, faz saber a quem 

interessar possa que realizará Audiência Pública para discussão e 

aprovação das contas referentes ao primeiro quadrimestre do 

exercício de 2022, relativas às fiscalizações e acompanhamento 

do desenvolvimento das ações e serviços municipais de saúde, 

no seguinte local, data e horário. 

Data: 24/05/2022 

Horário: 18:00 hrs 

Local: Câmara Municipal de São Sebastião da Grama, Rua 

Ambrósio Rodrigues n°38, Centro, São Sebastião da Grama. 

Assim, fica a população em geral convidada, a participarem 

desta Audiência Pública. 

São Sebastião da Grama, 18/05/2022. 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama. 

PORTARIA Nº 099, DE 17 DE MAIO DE 2022 

DESLIGA, A PEDIDO, A SERVIDORA PÚBLICA NAIARA 

MANSANO GONÇALVES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO o pedido de desistência formulado e 

ratificado pela servidora pública adiante nominada, conforme 

consta do requerimento protocolado sob nº 2022/5/1553, em 16 

de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica desligada, a pedido, a partir de 19 de maio de 

2022, a servidora pública municipal, NAIARA MANSANO 

GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 

47.976.013-5-SSP/SP, contratada, pelo regime jurídico celetista, 

conforme contrato de trabalho por prazo determinado nº 

007/2022, autorizado pela Portaria nº 049, de 03 de março de 

2022, para a função pública eventual de Professor de Educação 

Básica. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Encarregada pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as medidas 

cabíveis. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 17 de maio de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 2 de 4                                                                                                      sexta-feira, 20 de maio de 2022 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 100, DE 18 DE MAIO DE 2022 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO: - 

1) O requerido pela servidora SONIA APARECIDA FELICE 

TREVIZAN, através do requerimento protocolado sob nº 

2046/2013, em 18 de setembro de 2013, e todo o Proc L.P. nº 

089/2013-SRH; 

2) O que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedido à servidora, SONIA APARECIDA FELICE 

TREVIZAN, RG nº 25.776.181-0-SSP/SP, lotada no 

cargo/função de AUXILIAR DE LIMPEZA – Cód. 15 - E, 

subordinado à Gerencia de Saúde, constante do Anexo II da Lei 

n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de 90 

(noventa), em conformidade com o Artigo 136 do referido 

Estatuto, com início em 19 de maio e término em 16 de agosto 

de 2022. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

da servidora. 

São Sebastião da Grama, 18 de maio de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

PORTARIA Nº 101, DE 19 DE MAIO DE 2022 

REVOGA A PORTARIA Nº 086, DE 18 DE ABRIL DE 

2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir de 02 de maio de 2022, a 

Portaria nº 086/2022, de 18 de abril de 2022, que convoca o 

servidor público municipal Cassio Felice para prestar serviços 

em regime especial de trabalho. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2022, 

devendo o (a) Encarregado (a) de Recursos Humanos tomar as 

devidas providências administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 19 de maio de 2022. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristian Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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PODER LEGISLATIVO 
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